
ESTADO DE PERNAMBUCO 

CÂMARA DE VEREADORES DE CARNAÍBA 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

CNPJ: 11.459.690/0001-68 

PROJETO DE LEI N° 01/2021, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

EMENTA: Denomina de Rua MARIA LUIZA DA SILVA (Luiza 

de Dunga) a Rua por tras do Prédio da Honda, nesta cidade. 
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O Vereador que a este subscreve, com assento na Câmara Municipal de Carnaíba, Estado de 

Pernambuco, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua MARIA LUIZA DA SILVA (Luiza de Dunga) a Rua 

localizada por trás do prédio da Honda, iniciando-se da residência do Sr. Claudenir do Santos 
(Mi da Internet) a residência do Sr. José Clemente Filho (Dé Pimenta). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. Ç' g 

& 
& § 

S 
“Vereador 

PO
DE
R 

Rua Enéas Pereira Bispo — 30 — Centro — Carnaiba — PE. CEP: 56.820-000 — Telefone: (87) 3854-1124 | 

Web Site: www.camaracarnaiba.pe.gov.br E-Mail: contato@camaracarnaiba.pe.gov.br 




